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Nº 3.596 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, PATRICIA DOS SANTOS RODRIGUES para exercer, no gabinete do(a) Deputado(a)
EDUARDO BISMARCK, o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP20, do Quadro
de Pessoal da Câmara dos Deputados.

Nº 3.597 - Nomear, na forma do artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, TALLYSON RENATO LEITE SOARES para exercer, no gabinete do(a) Deputado(a)
EDNA HENRIQUE, o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, SP06, do Quadro de
Pessoal da Câmara dos Deputados.

CARLOS AUGUSTO LIMA DE AZEVÊDO

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO
PORTARIA Nº 1.944, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-EXECUTIVO DE GESTÃO DO SENADO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Ato da Diretoria-Geral nº 33, de 2017, e tendo
em vista o que consta no processo eletrônico número 934561, resolve:

Exonerar ABELARDO VAZ FILHO, matrícula no 355681, do cargo, em comissão,
de ASSISTENTE PARLAMENTAR JÚNIOR, AP-09, do órgão GABSEN/GSVANDER - Gabinete do
Senador Vanderlan Cardoso, e nomeá-lo para o cargo, em comissão, de ASSISTENTE
PARLAMENTAR INTERMEDIÁRIO, AP-10, da mesma lotação.

MARCIO TANCREDI

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PORTARIA Nº 182, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no uso de suas atribuições e
tendo em vista o art. 93, I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Prorrogar a cessão, ao Tribunal Superior do Trabalho, por um ano, a contar de
16 de setembro de 2020, do servidor RAFAEL LEANDRO PINHO, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para continuar exercendo a função comissionada de Supervisor de Seção, Nível
FC-5, na Divisão de Preparação de Pagamento de Pessoal.

Min. DIAS TOFFOLI

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 97, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90, do inciso XXI do art. 1º da Portaria DG
nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº 05583/2020, resolve:

DESIGNAR RAUL RIBEIRO DE SOUZA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
quadro de pessoal deste Conselho, como substituto do Chefe da Seção de Pagamento,
nível FC-6, no período de 24 de agosto a 4 de setembro de 2020.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S EC R E T A R I A

ATO Nº 264, DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do memorando nº 18, de 21/8/2020, da Divisão de Apoio
e Registros Taquigráficos, resolve:

1 - Designar a servidora TATIANA ALVES E SILVA CERVO, código 58501, Analista
Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia, para exercer a função
comissionada de Supervisora da Seção de Revisão, Nível FC-5, da Divisão de Apoio e
Registros Taquigráficos, ficando dispensada da função comissionada de Assistente 4, Nível
FC-4, da referida Divisão.

2 - Designar a servidora MARIA MARLENE LOURENÇO, código 23524, Analista
Judiciária, Área Apoio Especializado, Especialidade Taquigrafia, para exercer a função
comissionada de Assistente 4, Nível FC-4, da Divisão de Apoio e Registros Taquigráficos,
ficando dispensada da função comissionada de Supervisora da Seção de Revisão, Nível FC-
5, da referida Divisão.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 10.923.816, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe
0000159-46.2019.4.01.8007, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA à servidora DELIMAR AZEVEDO MARTINS, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal da Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado do
Maranhão, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005, assegurada
pelo art. 3º c/c o seu § 1º, da EC 103/2019, com as vantagens previstas no art. 67 da
Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da Lei n. 9.624/98; nos artigos 14 e 15, inciso III, da Lei
n. 11.416/2006; e no art. 15, § 1º, da Lei n. 9.527/97 e art. 62-A da Lei n.
8.112/90.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

ATO Nº 10.906.152,DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe
0020467-90.2020.4.01.8000, resolve:

EXONERAR o servidor JOSÉ ROBERTO PIMENTA FERRETTI DA COSTA, Analista
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Cargo em
Comissão, Código CJ-2, de Chefe da Assessoria de Projetos de Suporte e Fomento à
Atividade Judicial da Diretoria-Geral da Secretaria, em decorrência de sua
aposentadoria.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

ATO Nº 10.935.280, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, de acordo com o PAe 0001381-18.2020.4.01.8006, e
visando dar cumprimento à decisão proferida na Ação Ordinária n. 0039511-
64.2010.4.01.3500/GO, resolve:

NOMEAR, nos termos dos arts. 5º, § 2º, 9º, I, e 10 da Lei 8.112/1990, c/c a Lei
11.416/2006, o candidato OTACI SILVA, aprovado no 3º Concurso Público realizado pelo
Tribunal Regional Federal da 1ª Região em convênio com a Fundação Carlos Chagas, para
exercer o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de
Justiça Avaliador Federal, Nível Superior, Classe "A", padrão 01, pertencente ao Quadro de
Pessoal da Justiça Federal de Primeiro Grau, Sede da Seção Judiciária de Goiás, em vaga
decorrente da aposentadoria de Ivani Rodrigues de Barcelos.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

ATO Nº 10.900.946, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0019602-
67.2020.4.01.8000, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA ao servidor JOSÉ ROBERTO PIMENTA FERRETTI DA
COSTA, Analista Judiciário, Área Administrativa, Nível Superior, Classe "C", Padrão 13, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional
47/2005, assegurada pelo art. 3º c/c o seu § 1º, da EC 103/2019, com as vantagens
previstas no art. 67 da Lei n. 8.112/90, c/c o art. 6º da Lei n. 9.624/98; nos artigos 14 e
15, inciso I, da Lei n. 11.416/2006; e no art. 15, § 1º, da Lei n. 9.527/97 e art. 62-A da Lei
n. 8.112/90.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

ATO Nº 10.906.199, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0020467-
90.2020.4.01.8000, resolve:

NOMEAR, nos termos do art. 9º, II, da Lei 8.112/1990, c/c o art. 1º da Lei
8.647/1993, JOSÉ ROBERTO PIMENTA FERRETTI DA COSTA para exercer o Cargo em
Comissão, Código CJ-02, de Chefe da Assessoria de Projetos de Suporte e Fomento à
Atividade Judicial da Diretoria-Geral da Secretaria.

Des. I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 423, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 11429/2020, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor HUMBERTO DE MELO FUKUZAVA, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente I da 29ª Zona Eleitoral de IMBITUVA, FC-1;

Art. 2º DESIGNAR o servidor SAMIR LEAO VIEIRA, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função
comissionada de Assistente I da 29ª Zona Eleitoral de IMBITUVA, FC-1.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 100, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso da
atribuição conferida pelo art. 22, inciso XXVIII, do Regimento Interno deste Tribunal
(Resolução TRESC n. 7.847, de 12 de dezembro de 2011), resolve:

Declarar vago, a partir de 20 de agosto de 2020, o cargo da Categoria Funcional
de Técnico Judiciário - Área Administrativa - sem especialidade, do quadro de pessoal deste
Tribunal, criado pela Lei n. 8.868/1994, ocupado pelo servidor Cristian de Oliveira Dias, em
virtude de posse em outro cargo inacumulável, conforme o disposto no art. 33, inciso VIII,
da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis
da União).

Des. JAIME RAMOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 1.479, DE 21 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1022333/2020, resolve:

Art. 1º Designar MARISE AFONSO DUARTE, matrícula N. 311.048, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Serviço de Controle e Análise de
Faturas, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensado FERNANDO
ROSELLE DINIZ AMORIM, matrícula N. 309.680, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 551, DE 19 DE AGOSTO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento à diligência determinada
pelo Acórdão nº 8228/2020 - TCU - 2ª Câmara, e tendo em vista o constante no processo
TRT PROAD nº 4799/2017, resolve:

Alterar a aposentadoria do servidor inativo FERNANDO JOSÉ FERNANDES, para
excluir a vantagem prevista no art. 18, § 2º da Lei 11.416/2006, c/c com o art. 2º da Lei
nº 8.911/94, com efeitos a contar de 22/09/2017, data da concessão da aposentadoria
inicial.

Des. JOSÉ DA FONSECA MARTINS JUNIOR
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